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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o aÍt, 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis após a
sua leitura no Pequeno Expediente, seia encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Leonaldo Patanhos, Prefeito de Cascavel, soücitando seus esfotços com o objetivo de

instituir uma campanha pubücitâta de dir.,ulgação dos números dos telefones dos Conselhos
Tutelares de Cascavel, bem como aceÍc^ de outra fertamenta tecnológica disponível pelo
Poder Público, para fins de promover uma campanha de denúncias por pârte dos cidadãos
cascavelenses, quânto a possíveis maus tÍatos que são cometidos às cdanças e adolescentes,

em especial àquelas com convívio de situação de algum tipo de risco social"

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel 2 de mar.çct de 2020.

Rômulo uintino
Vereador/PSL

Jusnficação

A proposta legislativa que apÍesento tem a finalidade pÍovocâÍ o Poder Executivo
Municipal quanto a instrtuição de uma campanha publicitária, com a finalidade de informar a população
cascavelense os números dos telefones dos Conselhos Tutelates de nossa cidade, cuio objetivo é

garantir que os cidadãos tomem conhecimento que existe um meio para proceder a possíveis denúncias
de maus tÍatos que são acometidos em crianças e adolescentes de nossâ cidade, em especial para
aquelas crianças que vivem com famíüas em situação de vários tipos de risco social.

Entendo que essâ campanba irá contribuir em müto com o interesse público, pois, é
sabido por todos, que muitas pessoas têm o conhecimento que eústem os conselhos tutelates, potém,
não sabem como interagir ou buscat apoio desse conselho, nem mesmo sabem o número do telefone.
Com a publicidade institucional, o Poder Executivo poderá dir,'ulgar em todos os meios de

comunicação o númeto dos telefones desses conselhos, e até mesmo, divulgat outÍas fettamentas
tecnológicas que possarr. aitdar na informação das possíveis denúncias, faciütando desta formâ que
pessoas possâm cumpri com suas prerrogativas cidadãs e acionar os conselhos tutelares em caso de
conhecimento de possíveis cometimentos inftacionais conúâ crianças e adolescentes.

Espero, pois, contaÍ com sua atenção ao solicitado. E, aguardo resposta para darmos
ciência às pessoas que nos cobram essas providências.
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